
PROJETO DE LEI Nº. 014/2010                   

     02 de março de 2010.                              

“APROVA O CALCULO ATUARIAL DE 2009, ANO BASE 2008, AUTORIZA O FINANCIAMENTO DO DEFICIT NA REAVALIAÇÃO ATUARIAL, DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L E I 



Art. 1º. Fica aprovado o Calculo Atuarial de 2009, Ano Base 2008, do Regime Próprio de Previdência Social do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, conforme Lei Municipal nº. 1.170/2007 alterada pela Lei Municipal nº. 1.345, de 02 de março de 2010.



Art. 2º. Fica autorizado o financiamento do déficit na Reavaliação Atuarial  do Regime Próprio de Previdência Social do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, sobre a taxa constante de 4,34% (quatro virgula trinta e quatro por cento), em ate 420 (quatrocentos e vinte) meses, conforme Tabela de Financiamento, constante do Anexo I, parte integrante desta Lei.



Parágrafo único. A alíquota suplementar aplicada refere-se a Contribuição Patronal do Município ao Regime Próprio de Previdência Social do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais.



Art. 3º. A alíquota do Custo Normal de Equilíbrio do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, de competência da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis – MT passa a vigorar sobre o percentual de 12,95% (doze vírgula noventa e cinco por cento), conforme definido na reavaliação atuarial.



Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 02 dias do mês de março de 2010.
MAURO VALTER BERFT
Prefeito 



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.
WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM Nº. 015/2010


Campo Novo do Parecis, 25 de fevereiro de 2010.





Senhor Presidente:

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 014/2010, que “aprova o calculo atuarial de 2009, ano base 2008, autoriza o financiamento do deficit na reavaliação atuarial, do Regime Próprio de Previdência Social do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis - MT, e dá outras providências”, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.
Este projeto é de suma importância porque devemos atender a notificação do Relatório da Notificação de Irregularidade Atuarial – NIA nº. 0811/2009, enviada pela Coordenação Geral de Auditoria, Atuária, Contabilidade e Investimentos – CGAAI, da Secretaria de Políticas de Previdência Social do Ministério da Previdência Social – MPS, onde foi apontado no Calculo Atuarial de 2009 do RPPS de Campo Novo do Parecis, um déficit atuarial no valor de R$ 11.681.800,25, conforme o art. 18, § 1º, da Portaria MPS nº. 403, de 10 de dezembro de 2008, o Deficit Atuarial poderá ser financiado num prazo não superior a trinta e cinco anos para integralização das reservas correspondentes. 

Sendo assim, estipulam-se mais uma alíquota tratada pela legislação de ”compromisso especial” (Custo Suplementar ou Custo Especial), onde sua finalidade é reajustar o desequilíbrio entre uma despesa maior do que a receita. O financiamento do déficit proposto na Reavaliação Atuarial será de 420 meses, a uma taxa constante de 4,34% (quatro vírgula trinta e quatro por cento), apurada sob o Método Price a juros de 6% (seis por cento) ao ano, conforme Tabela de Financiamento, em apenso.

Assim, o Deficit Atuarial – Plano de Amortização referente a alíquota de contribuição suplementar, proposta no parecer atuarial, obrigatoriamente precisa ser efetivada mediante lei autorizativa e, concomitantemente, ser informada até o dia 08 de março de 2010 ao Ministério de Previdência Social para regularização das pendências apontadas por aquele orgão. Ainda, salientamos que este será um processo que deverá ser prática constante nos anos vindouros.
  Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,
MAURO VALTER BERFT
Prefeito 
A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT


